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PREGÃO ELETRÔNICO N2 011/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 26/03/2024
ABERTURA: 14:00 HORAS

Ri;brica

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N^» PE011.001/2024

CONTRATO N° PE011.001/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: ANTONIO

MARCOS LIMA DE FREITAS LTDA, CNPJ N°

07.298.747/0001-17, PARA O FORNECIMENTO DE

MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO DIVERSOS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA FORMA
ABAIXO:

Ao(s) 22 (vinte e dois) dias do mês de abrii do ano de 2024, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.® 17.550.509/0001-00, localizada na Av. Getúlio Vargas
n° 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela

Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Géssyka Raflégia Lima Sousa, brasileiro, CPF n°
639.206.623-34, RG n° 1949350, SSP/PI, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do
outro lado da empresa: ANTONIO MARCOS LIMA DE FREITAS LTDA, CNPJ n.*’ 07.298.747/0001-17,
localizada na Rua Presidente Médici, N° 2435, Centro, São João Dos Patos - MA CEP: 65.665-00, neste

ato represento pelo Sr. Antônio Marcos Lima de Freita, portadora do RG N° 1056867989 SSP-MA e do
CPF N° 896.234.443-20, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo n® 150201/2024, e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum
acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° PE011.001/2024,
regido pela Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais legislações
aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de materiais de expediente e consumo diversos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com a planilha
vencedora em conformidade com o Edita! de PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 e Ata de Registro de

Preços n® 028/2024, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para
todos os fins e efeitos legais.

1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n®
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

WWW. saojoaoâospatos. ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Palos/MA
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2.1 O valor do presente contrato é de R$ 151.760,57 (cento e cinquenta e ürh rhife setecénlos e sessénfa
reais e cinquenta e sete centavos) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos peia
CONTfRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE,
conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame:

ITEM DESCRIÇÃO

Almofada para Carimbo na
cor Azui

MARCA UNIDADE VAL.UNIT TOTALQUANTIDADE

R$ 737,501 125 Unidades R$ 5,90
Masterprint

Almofada para Carimbo na
cor Preto

R$ 580,002 Unidades R$ 4,64125
Masterprint

Almofada para Carimbo na
cor Vermeiha

R$ 348,75Unidades R$ 2,793 125
Masterprint

Balões de Festa em cores

diversas, caixa com 50
unidades

R$ 2.247,75225 Joy Toy Pacotes R$ 9,994

Bloco de Anotação, Adesiso
no Tamanho 37X50mm na

caixa com 4
5 Unidades R$ 3,71 R$ 1.020,25275

Masterprintcor neon

unidades

Bloco de Anotação, Adesiso
no Tamanho 75X750mm

R$ 2,91 R$ 1.455,006 500 Unidades
Masterprint

Bloco de Anotação, Adesiso
no Tamanho 76X102mm

R$2.150,00Unidades R$ 4,307 500
MAsterprint

R$ 562,00R$ 2,818 Borracha Ponrteira Branca 200 Mercur Pacotes

Caderno Brochura com 96

foihas, capa flexivei

Pasta para Arquivos Morto,
cores variadas

RS 2,37 RS 888,75Credeai Unidades9 375

RS 10,11 R$7.582,50Dello Unidades10 750

Bandeja Correspondência
tripia Articulavel Porta
Correspondência

Caneta esferográfica escrita
média preta - sextavada -

com suspiro - o de metal
amarelo. Caixa com 50
unidades

RS 17,19 RS 1.289,25Dello Unidades12 75

RS 8.624,00Caixas RS 24,6414 350 Bic

Caneta esferográfica escrita
média vermelha - sextavada

- com suspiro - o de metal
amarelo. Caixa com 50
unidades

RS 4.962,00Caixas RS 24,81200 Bic15

Marca Texto em cores

variadas, caixa com 12
unidades

RS 3.694,50Caixas RS 16,4222516
Masterprint

Clips
galvanizado com tratamento
anti-ferrugem, Caixa com 50
Unidades

6/0 em aço

RS 1,69 RS 845,00ACC Unidades21 500

RS 630,00Unidades RS 3,1524 Cola em Bastão, 40 Gramas 200 Golier

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, Sâo João dos Palos/MA
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Corretivo liquido, material à
base d'água, secagem
rápida, apresentação frasco
individual, aplicação papel
comum, volume 18 ml,

atóxico, caixa com 12
unidades

R$ 3,16 R$711,00Unidades27 225 Cis

R$ 526,50Unidades R$ 3,51Corretivo em Fita, 6 metros 15028
Masterprint

Envelope
correspondência, tipo saco,
tamanho A-4, na cor Branco
C/100

para

R$ 307,50R$ 2,05150 Foroni Pacotes29

Envelope
correspondência, tipo saco,
tamanho 176X250, na cor
Ouro C/100

para

R$ 174,00Foroni Caixas R$ 0,8731 200

Envelope
correspondência, tipo saco,
tamanho A-4 229X324, na
cor Ouro C/100

para

R$ 0,53 R$ 106,00200 Foroni Caixas32

Envelope para

correspondência, tipo saco.
tamanho 370X470, na cor

R$ 0,92 R$ 920,00Foroni Unidades35 1000

Ouro

Estilete com Lamina Fina,
Caixa com 24 unidades

R$ 236,25Caixas R$ 5,254536
Masterprint

Fita para Embalagem
transparente no tamanho
45X45

R$ 3,29 R$ 658,00Unidades200 Adere44

Grampeador,

pintado, material metal e
plástico, tipo mesa, para 100
folhas

tratamento

R$ 2.119,50Unidades R$ 28,267546
Masterprint

Grampo para grampeador
106/6, Caixa com 5000
unidades

R$ 742,50Caixas R$ 5,9412547
Grampüne

Grampo para grampeador

tipo cobreado. Caixa com
5000 unidades

RS 483,75Caixas R$ 3,8712548
GrampLine

Grampo para grampeador
23/13, Caixa com 5000
unidades

R$ 1.487,50R$ 11,90Caixas12550
GrampLine

Livro de Ata com folhas

numeradas com 100 folhas
R$ 274,40R$ 6,86Tilibra Unidades4053

Livro de Ata com folhas

numeradas com 200 folhas
R$ 763,60R$ 19,09Tilibra Unidades4054

Livro Protocolo de

Correspondência 154x216
com 104 folhas

R$ 370,00R$ 7,40Unidades50 Tilibra56

www.saojoaoclospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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Papel Cartão Fosco em cores
variadas

RST-

Realce
57 R$ 1,08 R$ 648,00600 Unidades

RST-

Realce
R$ 2,73 R$ 1.638,0058 Papel Color Set 600 Unidades

Papel Casca ovo na cor
branco 180 Gramas, caixa
com 50 unidades

R$ 1.567,5060 150 Caixas R$ 10,45
Masterprint

Papel Diplomata liso na cor
Branco 180 Gramas, caixa
com 50 unidades

R$ 12,92 R$ 1.615,0061 125 Caixas
Masterprint

Papel A-4, caixa com 10
unidades

R$ 133,99 R$ 80.394,0063 600 Chamex Caixas

R$ 5,12 R$ 256,0075 Porta Caneta 3X1 50 Dello Unidades

Porta Caneta ou Clips REF-
3021-1

76 Unidades R$ 10,51 R$ 630,6060 Dello

77 Prancheta Acrilica Dello Unidades R$ 6,62 R$ 430,3065

Quadro Branco em Aluminio

tamanho 120X150
R$ 137,30 R$ 2.334,1079 17 Souza Unidades

Quadro Feltro tamanho

90X120
R$ 1.700,0081 17 Souza Unidades R$ 100,00

Reabastecedor de Pincel

para quadro branco 20 ML,
cores variadas

83 150 Futuro Unidades R$ 12,81 R$ 1.921,50

Regua Escolar De Acrilico
Transparente 30cm

Régua Acrílica Escolar 50

R$ 1,69 R$ 169,0084 100 Futuro Unidades

R$ 1,79 R$ 179,0085 100 Futuro Unidades
Cm

Tinta Para Carimbos E

Almofadas De Carimbo 40ml

Cores variadas

R$ 3,50 R$ 437,50125 Unidades87
GrampLine

Borracha Eva tamanho

40x48 colorida
Unidades R$ 0,78 R$ 195,0089 250 Make +

Copos Descartável para café,
caixa com 100 R$ 45,56 R$4.556,00100 Fonpiast Caixas91 50 Ml,

unidades

Envelope colorido convite
160X235

R$ 1.308,60Foroni Caixas R$ 21,816093

Pistola para Cola quente
grande

Cola de Silicone fina 1KG

R$ 466,40Unidades RS 23,3220 Futuro95

R$ 23,68 R$ 876,16Unidades37 Rendicolla96

Cola Quente de Silicone

grossa 1 KG
R$ 883,56R$ 23,88Rendicolla Unidades97 37

Papel Fotográfico 180
gramas, caixa com 50
unidades

R$ 1.491,00Unidades R$ 9,9415099
Masterprint

Apontador de Metal Simples,
caixa com 24 unidades

R$ 565,60R$ 14,14Unidades40101
Masterprint

Valor Global: R$151.760,57

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despésa’s”còm'^
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exeoução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.®14.133, de 2021);

3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei n.° 14.133, de 2021);

3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenío clòs q'uân'tifá(Wòs"dS“áúã'
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n®
14.133, de 2021.

3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

4.1, São obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.8. Cientificar 0 órgão de representação judicial da Advocacla-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês. a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-
se 0 fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
r\i-

6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por
meio de depósito em conta corrente
Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota

6.2 Os pagamentos serão efetuados peía Secretaria Municipal de Assistência Social através de dotações
de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária:

PODER; 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0217 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE CONSUMO

7.2 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento
dos sen/iços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo Justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar
ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no arí. 5® da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133,de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos PatosflvlA
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III. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticãdas as condutas^rtescrítas nas
alíneas "e", T, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c” e “d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n° 14.133, de 2021).

IV. Multa:

8.3. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida
até 0 limite de 30 (trinta) dias;

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.4.4. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

â) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comãbuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133,
de 2021).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

11.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal de
Assistência Social, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, semana ou ou
quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e sua demanda.

11.30 prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem
de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto
no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do
contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada.

11.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedorfará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.
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11.6 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com
a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

11.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto" na Nota
Fiscal/Fatura.

11.8 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

11.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a
sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a
contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum
acordo.

11.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante,
0 mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SAO JOÃO
DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou
pagamento.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e
139 da Lei n® 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo
das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n® 14.133, de 2021. 11.5. O termo de rescisão será precedido de
Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as“pártés^ ainda q'ü§'Tssb''crcorra'
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas:

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.® 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ● DA ALTEERACÃO CONTRATUAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 12!4^e seguintes da‘t:ern“ 14: tS3
de 2021,

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n« 14.133, de 2021).

15.3, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS
E OBRIGACOES CONTRATUAIS

16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021
CLÁUSULA VIGÉSIMA ■ DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n®
14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 150201/2024 e à

proposta vencedora.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.
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SAO JOAO DOS PATOS (MA), 22 de abril de 2024'
f ●●.T-.L I

/

NTRATANTE _
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS /MA

' " GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

£1^

' A

rr

COS LIMA DE FREITAS LTDA

CNPJ: 07.298.747/0001-17

Antonio lyiarcos Lima de Freitas
RG n“ 1056867989 SSP-MA

CPF n° 896.234.443-20

Proprietário

ANTONIO M

TESTEMUNHAS:

s>zi íAJ ^ / / \y/i

CPF>

CPF:
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N“ PEOll.001/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.2 011/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência

Social, inscrito no CNPJ (MF) sob o n^ 17.550.509/0001-00, neste ato representado pela Secretária Municipal de

Assistência Social, Sra. Géssyka Raflégia Lima Sousa, inscrito no CPF ns 039.041.503-08. Contratado: ANTONIO

MARCOS LIMA DE FREITAS LTDA, inscrita no CPNJ sob o NS 07.298.747/0001-17, localizada na Rua Presidente

Médici, N2 2435, Centro, São João Dos Patos - MA CEP: 65.665-00, representado pelo senhor: Antônio Marcos Lima

de Freita, portadora do RG N’ 1056867989 SSP-MA e do CPF N' 896.234.443-20. Data da Assinatura: 22 de abril de

2024. Valor do contrato R$ 151.760,57 (cento e cinquenta e um mil e setecentos e sessenta reais e cinquenta e sete

centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.2 011/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto fornecimento

de materiais de expediente e consumo diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social. VIGÊNCIA: 31/12/2024. Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0217 FUNDO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL / UNIDADE: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 08 122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO FMAS / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal nS 14.133, DE 12 DE

ABRIL DE 2021. Géssyka Raflégia Lima Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social. São João dos Patos - MA,
22 de abril de 2024.
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-ME. Valor Global: RS 12.787,65 DATA DA ASSINATURA:
18/03/2024. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2024. FUNDA

MENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores
E LEI N®10.520/2002. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0211 - FMAS
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNCIONAL

PROGRAMÁnCA: 08.244.2021.2069.0000 - Manutenção e Funcio
namento do Programa Bolsa Família - IGD. NATUREZA DA DES
PESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Secretaria

Municipal de Assistência Social, por seu representante ordenador
de despesas a Sra. Ana Paula Vieira Silva, Secretária Municipal de

Assistência Social e pela contratada, EMPRESA C F ARAÚJO CO
MÉRCIO - ME CNPJ N“ 07,191.969/0001-36.

lOMO MARCOS LIMA DE ERF.ITAS LI DA. inscrita no CPN.I
süh 0 N- 07.29H.747/00Ü1-I7, localiarda na Rua Presidente Médici,

N" 2435, Centro, São João Dos Patos - MA CEP: 65.665-00, repre

sentado pelo senhor: Antônio Marcos Lima de Freita, portadora do
K(i N® 1056867989 SSP-MA o do CPF N° 896.234.443-20. Data da

Assinatura: 22 de abril do 2024. Valor do contrato RS 151.760,57

(conto e cinquenta e um mil e setecentos c sessenta reais e cinquenta
sete centavos). Origem; PREGÀO ELETRÔNICO N.” 011/2024 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto fomccimcmo de
materiais dc e\pcdienle c consimiu diversos para atender as neces

sidades da Sccrciaiia Municipal de Assisicncia Social. VIGÊNCIA:
31/12/2024. Fonte dc Recurso; PODER; 02 PODER EXECUTIVO

/ ÓRGÃO; 0217 FUNTJO DE ASSISTÊNCIA SOCL\L / UNIDA
DE: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 08 122 0003 2088 0000

- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS / 3 3 90 30
00 ●●● MATERIAL DE CONSUMO. BASE LPiGAL: Lei Federal n"

14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021. Géssyka Raflégia Lima Sousa

- Secretária Municipal de .Assistência Social, São João dos Patos ●
M.\. 22 dc abril dc 2024.

e

EXTRATO DO CONTRATO N“ 132/2024, PROCESSO ADMI

NISTRATIVO N" 210,660.028/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N“ 2

2/2023. OBJETO; Contratação dc empresa para aquisição dc com
putadores, equipamentos e suprimentos de informática para a Secre

taria Municipal de Assistência Social. PARTES: CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES/ SECRETARIA MUNI
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADO: EMPRE

SA C E ARAÚJO COMÉRCIO -ME. Valor Global: R$ 5,538,80
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2024. VIGÊNCIA DO CON
TRATO: 31/12/2024. FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federal n“

8.666/93 e suas alterações posteriores E LEI N°10,520/2002. UNI

DADE ORÇAMENTÁRIA: 0211 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA;

08.244,2021.2069.0000 - Manutenção e Funcionamento do Pro

grama Bolsa Familia - IGD. NATUREZA DA DESPESA; 3,3.90.40

- Serviços dc Tecnologia da Informação c Comunicação - Pessoa.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30- Material de Consumo. SIG

NATÁRIO; Secretaria Municipal dc Assistência Social, por seu repre

sentante ordenador dc despesas a Sra. Ana Paula Vieira Silva, Secre
tária Municipal de Assistência Social e pela contratada, EMPRESA C
F ARAÚJO COMÉRCIO - ME CNPJ N® 07.191.969/0001-36.

CONVÊNIO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇAO
PENITENCIÁRIA

RESENHA DE TERMO DE CONVÊNIO. Rcf.: PROCESSO N®

2024.560101.02629 - SEAP/MA; ESPÉCIE; Resenha do Tenno dc

Convênio n°. 08/2024 -SECOM/SEAP dc 23/04/2024, que consiste
na ampla colaboração entre as instituições parceiras, possibilitando a
consecução da finalidade institucíona! da Secretaria dc Estado de Ad
ministração Penitenciária, adoção dc medidas necessárias à cuntinui
dade da política pública incrementada por meio da inserção de pessoas
presas cm ciclo produtivo, dando fiel cumprimento á Lei de Execução
Penal, em especial no que tange à ressocialização dos sentenciados
por meio da sua capacitação profissional c inclusão/reintegração so
cial. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
SOCIAL - SECOM, inscrita no CNPJ sob o n° 05.733.936/0001-

45 e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PE
NITENCIÁRIA - SEAP/MA, CNPJ n® 13.127.340/0001-20, como

parceiras; OBJETO: O prcsciiic TERMO DE CONVÊNIO tem, por

objeto 0 atendimento das demandas da CONCEDENTE a partir da
dispunibilização dc bens e serviços resultantes das atividades labo
rais desenvolvidas pelas pessoas privadas dc liberdade custodiadas
pela CONVENENTE, que estejam submetidas à prisão provisória ou

ao cumprimento da pena no regime fechado ou semiabeno. FUN
DAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n" 14.133/2021, Lei Fe
deral n” 7.210/1984, Lei Estadual n” 10.182/2014, Lei Estadual n®

11.342/2020, Decreto Estadual n° 37.806/2022, Decreto Estadual n°
38.176/2023 e Instrução Normativa n® 101/2023-SEAP. VIGÊN
CIA: O presente plano de trabalho vigerá por 36 (trinta c seis) meses.
SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade de Oliveira, CPF n® 976.346,386-
68 - Secretário/SEAP e Séigio Antônio Mesquita Macêdo, CPF n°
076.322.583-53 - representantes legais. TRANSCRIÇÃO: O pre-
scnic plano de trabalho foi iranscrilo em livro próprio desta Unidade
Gestora de Trabalho e Renda Prisional. PLANO DE TRABALHO: As

fases e etapas dc execução sc darão conforme elucidado no Plano de
Trabalho, anexo c indissociável do presente convênio. DATA DE ASSI
NATURA: Em 23 de abril de 2024 as parles assinaram o presente plano.
São Luis/MA, 23 dc abril de 2024. Rosileyrcs da Silva Pereira Mendes

Supervisora dc Profissionalização c Parcerias/SEAP.

EXTR.\TO DO CONTRATO N® 133/2024, PROCESSO ADMI

NISTRATIVO N° 210.660.013/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N® 1

3/2023. OBJETO; Contratação dc empresa para aquisição de Ar Con

dicionado para 0 Hospital Municipal Divino Espirito Santo. PARTES:
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES/ SE

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. CON
TRATADO: EMPRESA C F ARAÚJO COMÉRCIO -ME. Va

lor Global: R$ 20.400,00 DATA DA ASSINATURA: 18/03/2024.

VIGÊNCIA DO CONTRATO; 31/12/2024. FUNDAMENTO LE

GAL: Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores E LEI N®
10.520/2002. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0209 - FUNDO MU
NICIPAL DE SAÚDE - FMS, FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

10.302.0091.2058.0000 - Manutenção e Funcionamento das Ativi

dades Médico-Hospitalares. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
- Equipamentos c Material Permanente. SIGNATÁRIO; Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, por seu representante ordenador
dc despesas o Sr. Daniel Marques Cardoso, Secretário Municipal de
Saúde c Saneamento c pela contratada, EMPRESA C F ARAÚJO
COMÉRCIO - ME CNPJ N° 07.191.969/0001-36. MatÕes-Ma. 01 de

abril de 2024. Publique-se. Rafael Guimarães Viana - Procurador -

Geral do Município dc Matões -Ma.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO

DOS PATOS-MA DECISÕES

EXTRATO DE CONTRATO .\®PE-nil.00I/2024. PREGÃO ELE
TRÔNICO N." 011/2024-SiS I EMA DE UKGISTRO DE PRE

ÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal dc São Joãu dos Palos/MA,
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrito no
CNPJ (MF) sob o n® 17.550.509/0001-00. neste ato representado pela

Secretária Municipal de Assistência Social. Sra. Géssyka Raflégia
Lima Sousa, inscrito no CPF n" 039.041.503-08. Contratado: AN-

SECRETARIADE ESTADO DA CULTURA

RESENHA DE DECISÃO. PROCESSO N“ 0197114/2023 - SEC-

MA. REQUERENTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERA
TRIZ. DECISÃO. 1. Vistos; 2. Tendo em vista que o FUNDAÇÃO
CULTURAL DE IMPERATRIZ, apresentou documentação referente
a prestação dc contas, e que, após análise pelo Setor de Serviços de




